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                          Cuiabá ‐ MT, 03 de março de 2022 

 
DECLARAÇÃO DO ATUÁRIO ‐ BALGAPE 

 
 

Atendendo  a  instrução  normativa  TC  68,  de  8  de  dezembro  de  2020,  que 

regulamenta a remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo – TCE ‐ ES, segue a 

Declaração do Atuário  (código BALGAPE) acerca do Balanço de ganhos e perdas atuariais, 

identificando as principais  causas do déficit  atuarial,  incluindo cenários  com possibilidades 

para seu equacionamento e seus impactos.  

 

Apesar  de  prevista  na  Portaria  MF  464/2018,  o  Ministério  da  Economia, 

através  da  SEPTR  ‐  Secretaria  Especial  de  Previdência  e  Trabalho,  ainda  não  publicou  a 

Instrução  Normativa,  que  regulamenta  o  DEMONSTRATIVO  DE  GANHOS  E  PERDAS 

ATUARIAIS.   

 

Art.70º‐ O Relatório da Avaliação Atuarial deverá observar 

a  estrutura  e os  elementos mínimos do modelo aprovado 

por  instrução  normativa  editada  pela  Secretaria  de 

Previdência,  conter o Parecer Atuarial  e  ser assinado pelo 

atuário responsável pela avaliação. 

 

XI‐ como anexo, a demonstração dos ganhos e perdas 

atuariais, na  forma disposta em  instrução normativa 

da Secretaria de Previdência. 

 

 

Portanto  estamos  no  aguardo  da  Instrução  Normativa  publicada  pela 

ME/SEPRT, que regulamenta o DEMONSTRATIVO DE GANHOS E PERDAS ATUARIAIS, para 

identificação das principais causas do déficit atuarial, base para a elaboração do BALGAPE.   
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CENÁRIOS COM POSSIBILIDADES PARA O EQUACIONAMENTO  

DO DÉFICIT ATUARIAL 

 

O  BALGAPE,  além  de  solicitar  o  Balanço  de  ganhos  e  perdas  atuariais, 

identificando as principais causas do déficit atuarial, solicita os cenários com possibilidades 

para seu equacionamento e seus impactos, conforme a Portaria MF 464/2018. 

 

    As  páginas  52  a  59  da  Reavaliação  Atuarial  nº  1.707/2022,  data  focal 

31/12/2021 do Plano Previdenciário,  contém os  três  cenários permitidos pela Portaria MF 

464/2018 e a indicação do cenário. 

 

Conforme o artigo 1º, § 2º da Instrução Normativa SPREV nº 007/2018 (parte 

integrante da Portaria MF 464/2018), o Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os 

cenários com as possibilidades para equacionamento do deficit atuarial, devendo constar 

do  Demonstrativo  de  Resultado  da  Avaliação  Atuarial  (DRAA)  o  plano  de  amortização 

indicado na Avaliação Atuarial a ser implementado em lei pelo Ente Federativo. 

 

                             Por ser verdade, firmamos o presente.  
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ANEXO 

PLANO PREVIDENCIÁRIO – CENÁRIO 1 Sem aplicação de LDA e prazo 35 anos 
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PLANO PREVIDENCIÁRIO – CENÁRIO 2 Aplicação de LDA e prazo pela Duração do 

Passivo 
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PLANO PREVIDENCIÁRIO – CENÁRIO 3 Aplicação de LDA e prazo pela SVM e RAP 
 

 

 
 

   



                                                                                                                                                                           

 
 
 
 

www.atuarialconsultoria.com.br 
 

  
  

7

 
 



                                                                                                                                                                           

 
 
 
 

www.atuarialconsultoria.com.br 
 

  
  

8

 

 
 



                                                                                                                                                                           

 
 
 
 

www.atuarialconsultoria.com.br 
 

  9 
 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                           

 
 
 
 

www.atuarialconsultoria.com.br 
 

  10 
 

PLANO PREVIDENCIÁRIO – PLANO DE AMORTIZAÇÃO ‐ CENÁRIO INDICADO 
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